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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 19 DE MAIO DE 2021

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em sessão de nº 240, tendo
em vista o constante no Processo nº 23078.550960/2020-70, e de acordo com a deliberação do Plenário

 
RESOLVE

NEGAR provimento ao recurso interposto pela candidata CAROLINE BORGES AGUSTINI, contra a
Resolução nº 162/2020 da Câmara de Graduação que resolveu pela não homologação do Concurso Público
de Títulos e Provas para provimento de cargo no primeiro nível de vencimento da Classe A, da Carreira do
Magistério Superior, na área de Processos da Indústria Química, do Departamento de Engenharia Química,
da Escola de Engenharia.

 
 

Porto Alegre, 19 de maio de 2021.
 

PATRICIA HELENA LUCAS PRANKE 
Vice-Reitora.
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